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ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 06500

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

188.534,91 188.534,91100 23001588

188.534,91

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 06700

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

70.000,00 150.000,00 220.000,00100 23001588

220.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 06731

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

25.000,00 50.000,00 75.000,00100 23001588

75.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 06900

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

100.380,00 100.380,00100 23001588

100.380,00

39.704.164,91
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DIRETORIA DO TESOURO DO ESTADO - DTE ANEXO À PORTARIA Nº 130

Estabelece Cota

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 03900

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

900.000,00 900.000,00100 23001588

900.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04100

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

25.000.000,00 25.000.000,00116 23001588

25.000.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04133

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

3.000.000,00 3.000.000,00100 23001588

10.000.000,00 10.000.000,00116 23001588

13.000.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04531

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

20.250,00 20.250,00101 23001588

20.250,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04548

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

200.000,00 200.000,00100 23001588

200.000,00
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60014/2023 

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços     

JUCEPAR    
 
 

PORTARIA JCP n. 66/2023  
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, 
artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96, Regulamento e Regimento 
Interno da Jucepar e demais disposições regulamentares, resolve, 
DESIGNAR: 
Artigo 1º - Para análise e relatoria de processos e para a autenticação e 
registo de Livros Mercantis e de Livros de Agentes Auxiliares do 
Comércio, a Servidora da Jucepar: Letícia Ferreira de Souza, RG: 
12.599.497-0, ficando investida de todas as funções inerentes e 
assumindo todas as prerrogativas pertinentes às referidas funções. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência por prazo indeterminado.  
Curitiba – PR, 26 de maio de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente da JUCEPAR 

59899/2023

 
 
 

PORTARIA JCP n. 67/2023  
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, 
artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96, Regulamento e Regimento 
Interno da Jucepar e demais disposições regulamentares, RESOLVE: 
Artigo 1º - Designar a partir de 07 de junho de 2023, a servidora Letícia 
Ferreira de Souza, RG: 12.599.497-0, Agente de Execução, lotada 
nesta Autarquia, para atuar como Relatora na Agência Regional da 
Junta Comercial do Paraná em Irati/PR.  
Artigo 2º - Fica a servidora autorizada também a proceder com a 
análise e autenticação de livros mercantis. 
Artigo 3º - A servidora acima designada manterá o apoio técnico e 
operacional ao Departamento de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, de acordo com a demanda do respectivo Chefe daquele 
departamento. 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência por prazo indeterminado.  
Curitiba – PR, 26 de maio de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

 
 
 

PORTARIA JCP n. 67/2023  
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, 
artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96, Regulamento e Regimento 
Interno da Jucepar e demais disposições regulamentares, RESOLVE: 
Artigo 1º - Designar a partir de 07 de junho de 2023, a servidora Letícia 
Ferreira de Souza, RG: 12.599.497-0, Agente de Execução, lotada 
nesta Autarquia, para atuar como Relatora na Agência Regional da 
Junta Comercial do Paraná em Irati/PR.  
Artigo 2º - Fica a servidora autorizada também a proceder com a 
análise e autenticação de livros mercantis. 
Artigo 3º - A servidora acima designada manterá o apoio técnico e 
operacional ao Departamento de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, de acordo com a demanda do respectivo Chefe daquele 
departamento. 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência por prazo indeterminado.  
Curitiba – PR, 26 de maio de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

 59905/2023

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística    

APPA   

PORTARIA Nº 159-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, considerando: 
• A Comunicação Interna nº 3495/2023 e as justificativas apresentadas no 
Protocolo nº 20.537.453-1, resolve: 
INSTAURAR 
Comissão Especial de Procedimento Averiguatório, a ser conduzida pelos 
membros designados abaixo, com a finalidade de elucidar o ocorrido sobre o 
incidente na região entre os Berços 205 e 206, no dia 26 de maio de 2023. 
MEMBROS: 
MATHEUS LUIS ARNONI MENDES, Matrícula C-9880; 
KATLYN ELIEGE DOS SANTOS, Matrícula C-9908; 
MAURICIO ROBERTO DA SILVA, Matrícula P-2048; 
CLEVERSON ALMINDO DA SILVA, Matrícula C-9853. 
O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão é de 30 (trinta) dias. 
CUMPRA–SE 
Gabinete da Presidência, em 30 de maio de 2023. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
PORTARIA Nº 160-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, considerando: 
• As justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Procedimento 
Averiguatório, no Protocolo nº 20.410.130-2, resolve: 
AUTORIZAR 
A prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, para conclusão dos trabalhos 
designados na Portaria nº 096-2023, de 03 de maio de 2023, com a finalidade de 
apurar os fatos narrados no Protocolo nº 20.410.130-2. 
CUMPRA–SE 
Gabinete da Presidência, em 30 de maio de 2023. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
PORTARIA Nº 161-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, resolve: 
DESIGNAR 
IGOR COSTA DE TOLEDO para exercer o emprego de provimento em 
comissão de Coordenador III, Símbolo CC 07, na Coordenadoria de Orçamento, 
da Gerência de Engenharia, da Diretoria de Engenharia e Manutenção, a partir 
de 05 de junho de 2023. 
CUMPRA–SE 
Gabinete da Presidência, em 02 de junho de 2023. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
PORTARIA Nº 162-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, considerando: 
• As NORMAS DE TRÁFEGO MARÍTIMO E PERMANÊNCIA NOS 
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, que estabelece os parâmetros dos 
navios para tráfego e permanência nos Portos de Paranaguá e Antonina; 
• Levantamento Hidrográfico Categoria “A” do Surdinho realizado em 
29/01/2020, analisado e aproveitado pelo Centro de Hidrografia da Marinha, sob 
a autorização n° 532/2019 – CHM/MB; 
• Levantamento Hidrográfico Categoria “B” do Surdinho realizado em 16 de 
fevereiro de 2023, sob a autorização do CHM nº 545/2022; 
• Atualização da documentação náutica de Paranaguá e Antonina, cartas 1820, 
1821 e 1822, realizada em 15/05/2023; 
• Levantamento Hidrográfico Categoria “B” do canal alternativo Norte, realizado 
em 10/05/2023, sob a autorização do CHM nº 217/2023; 
• Reunião do PGO, realizada em 26 abril de 2023; 
• Parecer favorável da 17ª Zona de Praticagem, enviado por e-mail em 09 de maio 
de 2023; 
• Ofício n° 240/ CPPR-MP de 30 de maio de 2023, resolve: 
ALTERAR e READEQUAR 
1. Alterar o calado do Canal Alternativo Norte, dos atuais 7,60m para 8,00m e, 
2. Readequar o calado do Canal do Surdinho para navios com LOA inferior ou 
igual à 298m, conforme informações contidas na tabela a seguir: 

CALADO (m) ALTURA DE MARÉ (cm) 

12,20 -30 

12,30 -20 

12,40 -10 

12,50 ZERO 

12,60 10 

idervan
Realce


